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1988,

BÍEIITA: denominação de logradouro pú"bll

A- HIMIGIPAL DE DDQIB DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte uei?

Ârt, 1^ - Passa a áeno.minar-Ge Bua Dom Carlos Duar
te da Costa a atui sLlarapin, looali.ada e= Jardim Primavera, 8®
Distrito deste voaràcípio. ^

Art, 22 - A presente Lei entrara em Tigor na data
de sua putlicaçãc, revogadas as disposlsões em contrario.

outubro

PHEEEIItlEA MCHICIÍál 1® 105® P® CaXI4S, em M
de 198$

JÜB^lPyDE CLIPEIRA
Birefeluo Municipal


